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PODER EXECUTIVO

CONCURSO PÚBLICO

CONCURSO PÚBLICO 01/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 064/2026
DE 13 DE MAIO DE 2026
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AVANHANDAVA, ESTADO DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no art. 37 da Constituição Federal e considerando a homologação do
Resultado do Concurso Público objeto do Edital 01/2022, TORNA-SE
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO,
relacionado abaixo, para o provimento de cargo do quadro EFETIVO
da Prefeitura Municipal de Avanhandava. O candidato relacionado
deverá comparecer no Departamento Pessoal na sede da Prefeitura,
situada na Praça Santa Luzia, 61, Centro, CEP 16.360-000,
Avanhandava/SP, em 3 (Três) dias úteis, iniciando a partir do
recebimento via correio ou pessoalmente, no horário das 08:00 às
11:30 e 13:00 às 17:00 horas, para apresentação, entrega dos
documentos e exames pré-admissionais.
 
Classif. Nome Cargo Provimento

42º Andressa Santana Cortez Aux. Serviços Gerais Feminino Efetivo

 
OBS: O não comparecimento no prazo previsto, implicará na
desclassificação do candidato.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Avanhandava, 13 de Maio de 2026.
 
NORBERTO CESAR BERALDO
Prefeito Municipal de Avanhandava

Atos Oficiais



PREFEITURA MUNICIPAL DEAVANHANDAVA
Estado de São Paulo

DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 03/2025

No uso de suas atribuições, o Sr. Prefeito Municipal de Avanhandava
instaurou a abertura de Processo Administrativo 03/2025 através da Portaria nº 391, de 01
de Setembro de 2025, do Sr. Prefeito Municipal. publicada no Diário Oficial do Município
- Edição — nº 806/2025, de 01 de Setembro de 2025, procedendo-se à instalação da Comissão
de Processo Administrativo 03/2025, e tiveram início os trabalhos visando a verificação da
necessidade de aplicação de sanções administrativas. ante os fatos ocorridos no curso da
Sindicância 01/2025, cujo objeto era a apuração dos acontecimentos do dia 26 de fevereiro de
2025, no Centro Odontológico do Município de Avanhandava/SP, em virtude do Termo
Circunstanciado/Inquérito 3017166-09.2025. do Protocolo de nº 0604/2025 e do Ofício de nº
02, de março de 2025.

DO ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Diante dos fatos apurados neste PROCESSO ADMINISTRATIVO e
conforme apurado nos autos da SINDICÂNCIA 01/2025. DECLARA-SE ENCERRADO o
presente processo, haja vista, o decurso do prazo para sua finalização e ante a falta de
apresentação de recurso.

Avanhandava, 13 de maio de 2026.

o. Rodricãe dos Santos

Pá É Presidente

kh A . .Marcio Antônio Cremaschi

CNPJ: 45.665.890/0001-99 À
—Praça Santa Luzia, 61 - Centro - CEP: 16.360-000 -Avanhandava/SP

Fone: (18) 3651-9200 - www.avanhandava.sp.gov.br
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